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Denomina Via Pública Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua ESTER MACIEL, a Travessa 2 da Estrada

Bela Vista, localizada no Bairro Genebra, neste Município, conforme croqui anexo e fica
fazendo parte integrante da presente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 19 de abril de 2024.
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